
COMISSÃO EM DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER

REQUERIMENTO Nº                    , DE 2025
(DA SENHORA CÉLIA XAKRIABÁ)

REQUER moção  de  pesar  pelo  falecimento  de
Laina  Santana  Costa  Guedes,  37  anos,  mãe  de
duas  filhas  que  foi  assassinada  a  golpes  de
marreta  na  cidade  de  Lauro  de  Freitas,  Bahia,
pelo  companheiro  Ramon  de  Jesus  Guedes  na
frente das filhas do casal e dentro de casa.

Senhora Presidenta, 

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  o  registro  de  voto  de  profundo

pesar pelo falecimento de Laina Santana Costa Guedes, 37 anos, mãe de duas filhas que

foi  assassinada  a  golpes  de  marreta  na  cidade  de  Lauro  de  Freitas,  Bahia,  pelo

companheiro Ramon de Jesus Guedes na frente das filhas do casal e dentro de casa.

JUSTIFICAÇÃO 

É com profunda dor e indignação que manifestamos nosso pesar pelo

falecimento de Laina Santana Costa Guedes, 37 anos, mãe de duas crianças, uma de 5

outra de 12 anos que teve sua vida ceifada em razão do machismo, do patriarcado, da

posse e do controle de seu companheiro Ramon de Jesus Guedes, que a assassinou

com golpes de marreta na varanda de casa na frente das filhas e na frente de vizinhos.

Vídeos que circularam nas redes sociais mostram o ódio impregnado para tirar a vida de

sua  própria  companheira,  tendo  ainda  a  filha  de  12  anos  tentado  salvar  a  mãe  das

agressões do genitor, sendo a criança também agredida por ele para que ela parasse de *C
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impedi-lo de matar Laina.

O  acusado  após  o  crime  tentou  fugir  do  local,  mas  foi  contido  por

populares e foi preso em flagrante, após audiência de custódia a prisão dele foi mantida

e ele alegou que estavam juntos a  17  anos  e que a  agrediu porque suspeitou que a

mesma pudesse ter traído ele. 

O caso de Laina não é um caso isolado, todos os dias mulheres são

assassinadas por seus companheiros ou ex companheiros em razão do controle,  da

tentativa de retirada da liberdade das mulheres, os dados mostram que 1.492 mulheres

foram assassinadas  por  sua  condição  de gênero  em 2024.  O  perfil  das  ocorrências

traçado  pelo  Fórum  Brasileiro  de  Segurança  Pública  mostra  que  63,6%  das  vítimas

eram  negras;  70,5%  tinham  entre  18  e  44  anos.  Oito  em  cada  dez  mulheres  foram

mortas por companheiros ou ex-companheiros, e 64,3% dos crimes ocorreram dentro

de casa.

Neste momento  de dor,  a  Câmara  dos  Deputados  expressa  as  mais

sinceras condolências à família, amigos e colegas de  Laina Santana Costa Guedes e

espera que a justiça seja feita, mas que acima de tudo sua história não seja apagada e

que as crianças possam viver uma vida sem violência e com acolhimento após toda

violência e misoginia vivenciada.

Sala das sessões,           de agosto de 2025. 

CÉLIA XAKRIABÁ

 Deputada Federal (PSOL/MG)
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Requerimento de Moção
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Delegada Adriana Accorsi (PT/GO)

 3  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP)

 4  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 5  Dep. Sâmia Bomfim (PSOL/SP)

 6  Dep. Benedita da Silva (PT/RJ)

 7  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP)

 8  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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